
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0213/2025-GAP

 

A Sua Excelência o Senhor

Fabio Fernando Siqueira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal

Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista

19703-060 Paraguaçu Paulista - SP

 

Assunto: Ofício nº 0205/2025-GAP,  Retifica informação.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o
Processo nº 3535507.414.00001139/2025-51.

 

 Senhor Presidente,

 

No Ofício nº 0205/2025-GAP, deste Executivo, protocolado no dia 10 de
abril de 2025 nessa Casa de Leis, constou uma informação equivocada.

Informamos que, se o servidor efetivo fosse nomeado como Secretário
Municipal, ele passaria a "contribuir para o Regime Geral de Previdência
Social". O correto, nesse caso, é de que servidor permanece vinculado ao
regime de origem, ou seja, o servidor efetivo eventualmente nomeado para
cargo de Secretário Municipal permanecerá vinculado ao Regime Próprio
de Previdência Social (IMSS), nos termos do art. 38, inciso V, da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
103, de 12 de novembro de 2019.

Assim, diferente do Regime Geral de Previdência Social, em que as
alíquotas são progressivas até 14% (quatorze por cento), no Regime
Próprio de Previdência Social, a alíquota de 14% (quatorze por cento)
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será sobre o valor total total do subsídio, resultando em um desconto
previdenciário maior.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos e apresentamos nossos
protestos de alta estima e distinta consideração.

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi
Sasada, Prefeito, em 11/04/2025, às 10:39, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0057026 e o código CRC 193A39A9.

Referência: Processo nº
3535507.414.00001139/2025-51

SEI nº 0057026
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///fonte/sei/temp/

https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

Vide Emenda
Constitucional nº 91, de
2016

Vide Emenda
Constitucional nº 106,
de 2020

Vide Emenda
Constitucional nº 107,
de 2020

(Vide Emenda
Constitucional nº 132,

de 2023)  Vigência

(Vide Emenda
Constitucional nº 132,

de 2023)  Vigência

(Vide Emenda
Constitucional nº 132,

de 2023)  Vigência

Emendas Constitucionais Emendas Constitucionais de Revisão

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

Atos decorrentes do disposto no § 3º do art. 5º

ÍNDICE TEMÁTICO

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado
Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-
estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica
das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL.

TÍTULO I

Dos Princípios Fundamentais

  Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito
Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;

II - a cidadania

III - a dignidade da pessoa humana;

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;            (Vide Lei nº 13.874, de 2019)

V - o pluralismo político.

11/04/2025, 09:45 Constituicao-Compilado

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/ConstituicaoCompilado.htm 1/160
Anexo Oficio 0213-2025 Constituição Federal, art. 38, V (0057049)         SEI 3535507.414.00001139/2025-51 / pg. 3

O
fí

ci
o 

R
ec

eb
id

o 
E

xe
cu

tiv
o 

9/
20

25
 P

ro
to

co
lo

 4
04

64
 E

nv
io

 e
m

 1
1/

04
/2

02
5 

10
:5

7:
14

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

25
/2

28
40

/2
28

40
_o

ri
gi

na
l.p

df

https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc91.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc91.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc91.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc106.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc106.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc106.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc107.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc107.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc107.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc132.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc132.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc132.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc132.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc132.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc132.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc132.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc132.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc132.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc132.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc132.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc132.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/quadro_emc.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/ECR/quadro_ecr.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/quadro_DEC.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/indicetematico44.doc
https://constituicao.stf.jus.br/dispositivo/cf-88-parte-1-titulo-1-artigo-1
https://constituicao.stf.jus.br/dispositivo/cf-88-parte-1-titulo-1-artigo-1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13874.htm#art1


§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e
142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta
Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.                
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)    (Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI docaputdeste
artigo, as parcelas de caráter indenizatório expressamente previstas em lei ordinária, aprovada pelo Congresso
Nacional, de caráter nacional, aplicada a todos os Poderes e órgãos constitucionalmente autônomos.       (Redação
dada pela Emenda Constitucional nº 135, de 2024)

 § 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e ao Distrito Federal
fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio
mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos
por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo
aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores.               (Incluído pela Emenda Constitucional nº
47, de 2005)

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para exercício de cargo cujas atribuições
e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental,
enquanto permanecer nesta condição, desde que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo
de destino, mantida a remuneração do cargo de origem.           (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, emprego ou
função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o
referido tempo de contribuição.           (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de pensões por morte a seus
dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 ou que não seja prevista em lei que
extinga regime próprio de previdência social.           (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou conjuntamente, devem realizar avaliação das
políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser avaliado e dos resultados alcançados, na forma da lei.           
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

  Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício de mandato eletivo,
aplicam-se as seguintes disposições:                (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, emprego ou função;

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela
sua remuneração;

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as vantagens de seu
cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada
a norma do inciso anterior;

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo de serviço será
contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, permanecerá filiado a esse regime, no
ente federativo de origem.             (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

SEÇÃO II

DOS SERVIDORES PÚBLICOS
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)

  Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de sua competência,
regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da administração pública direta, das autarquias e das
fundações públicas.          (Vide ADI nº 2.135)

  Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de administração
e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes            (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)           (Vide ADI nº 2.135)

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema remuneratório
observará:                 (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art37%C2%A710
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art11
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc135.htm#art1
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc109.htm#art1
https://constituicao.stf.jus.br/dispositivo/cf-88-parte-1-titulo-3-capitulo-7-secao-1-artigo-38
https://constituicao.stf.jus.br/dispositivo/cf-88-parte-1-titulo-3-capitulo-7-secao-1-artigo-38
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https://constituicao.stf.jus.br/dispositivo/cf-88-parte-1-titulo-3-capitulo-7-secao-2-artigo-39
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=11299
https://constituicao.stf.jus.br/dispositivo/cf-88-parte-1-titulo-3-capitulo-7-secao-2-artigo-39.1
https://constituicao.stf.jus.br/dispositivo/cf-88-parte-1-titulo-3-capitulo-7-secao-2-artigo-39.1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art5
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=11299
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art5
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